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Câmara C^unidpal de Castelo
Espírito Santo

APROVADO(Â)

VER^ofe^ DAexcelentíssimo senhor presidente e demais
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, ESPIRITO SANTO. s

EDIMAR CELIN, vereador do Município de Castelo, Estado do Espírito Santo,

vem, respeitosamente, após ouvido o plenário e observada a tramitação

regimental,/requerer seja enviado ofício ao Prefeito Municipal de Castelo, Sr.

João Paulo Silva Naii, para que seja realizado estudo da viabilidade de

construções de barragens a montante da cidade de Castelo, com a finalidade de

retardar e diminuir a vazão (m^/s) de água que provoca inundações em grande

parte da área urbana do município. Essas barragens seriam de controle de fluxo

de água, limitando a vazão de acordo com a área da bacia hidrográfica, somente

reservariam água no momento de fortes e constantes chuvas, durante maior

parte do tempo ficariam vazias, sem grandes prejuízos aos proprietários,

Segue abaixo algumas coordenadas (google earth) de áreas^ptas para

construção dessas estruturas de contenção de água: \ \

Forno Grande E 282581 N 7736942

Monte Alverne E 275054 N 7736111
Presidente

Munkipal ds Casteic
Água Limpa E 273835 N 7734259

Conquista E 263961 N 7730609

Pontões E 258805 N 7728422

Limoeiro E 272852 N 7731764

Vai e Vem E 279449 N 7737084

Pati E258510 N 7728999
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Câmara C^unicipal de Castelo
Espírito Santo

JUSTIFICATIVA: A bacia do Rio Castelo é muita extensa, a nascente, localizada

em São José do Alto Viçosa (Venda Nova do Imigrante), está a 70km de

distância da cidade de Castelo, seguindo o caminho do curso do rio. Dessa

forma, se conseguirmos retardar a chegada da água das regiões mais distantes

da bacia do Rio Castelo e fazer com que as águas mais próximas saiam com

maior velocidade da área urbana de Castelo, com limpeza da calha do rio na

área urbana (poda de árvores, arbustos e desassoreamento), podemos

minimizar a inundação na área urbana do município.

Nestes termos, pede deferimento.

Castelo (ES), 14 de mapçcxde 2023
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Presidente

oMurticfpedckCQstelo

Vereador

«ÍSS«'S"

Av. Getúlio Vargas, n'’ 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005

e-mail: contato@cmcastelo.es.gov.br - site; www.cmcastelo.es.gov.br

V'
'.o


